
INDICAÇÃO Nº 
3331
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos visando o cumprimento da Lei Complementar n. 727/1993, equiparando assim, a remuneração salarial do Pesquisador Cientifico com a do Pesquisador Docente de Universidade.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de justa reivindicação da APqC – Associação dos Pesquisadores Científicos do Estado de São Paulo, visto que desde 1994 a Lei Complementar n. 727/1993 passou a ser descumprida, provocando assim uma defasagem salarial em relação aos Pesquisadores Docentes de Universidades.


Fato este que gera muito constrangimento para a carreira de Pesquisador Cientifico, que não tem garantido a sua equiparação salarial com a carreira de Pesquisador Docente de Universidade, tendo que, de acordo com a própria entidade de classe recorrer ao STF – Supremo Tribunal Federal, apontando o descumprimento da referida Lei Complementar, para assim ver garantido e resguardado o seu direito previsto na LC n. 727/1993.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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